
MUI UCIPIO DE PIÚMA 
ESPÍRITO SANTO 

AV. DR DANILO MONTEIRO DE CASTRO, 45 - CENTRO - CEP 29285-000 - TELEFAX 28 35 20 16 11 

LEI &9 92,, de 18 de dezembro de 2001. 
(AU'IDRIA DO VERf.ADOR llAX CI'l'I'Y ) 

Oficializa logotipo turístico municipal. 

O povo do llunicípio de Piúma , por seus representantes legais, aprovou e o 
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 

Art. lº Fica oficializado , corno logotipo turístico do Município de Piúrna, o 
desenho constante do anexo a esta lei . 

Art . 2º O logotipo turístico municipal somente será utilizado nos eventos 
turísticos ou de promoção turística do Município de Piúma. 

Art . 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúrna/ES, 18 de dezembro de 2001 ; 37º da Emancipação Política . 

~fZuêi~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

«Na Administração Pública, não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é 
licito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei 
autoriza".(Hely Lopes Meirelles). 
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